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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 4.128/2024
13 06 .e\

ArnP
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s{\ SÚnnUf,*: Dispõe sobre a criaçáo da

Comissão Municipal para o

Enfrentamento das Violências

contra Crianças e Adolescentes no

ârnbito do Município de Santo

Antônio do Sudoeste e nomeia sua

composiçáo.

O PRTFTITO MU§ICIPÀL DT SAI{TO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTÀDO D'O

PARÁNÁ, no uso de suas atribuições, com base na Resoluçáo Conjunta no

OOl l2OlO da Secretaria de Estado da Criança e da Juventude, Secretaria de Estado

da Educaçáo, Secretaria de Estado da Saúde, Secretaria de Estado do Trabalho,

Emprego e Promoção Social, a Secretaria de Estado da Segurança Púbüca, a

Secretaria de Estado da Ciência, tecnologra e Ensino Superior e a Secretaria de

Estado da Justiça e da Cidadania e da Ata n" O2l2O24 de 02 de abril de 2024, da

comissáo Municipal de enfrentamento a violência.

DECRETA:

ARTIGO 1" - DispÕe sobre a criaçáo da Comissáo Municipal para o Enfrentamento

das Violências contra Crianças e Adolescentes e no âmbito do Município de Santo

Antônio do Sudoeste, conforme Ata n" 02 12024 de 02 de abril de 2024.

ARTIGO 2" - Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para comporem a Comissáo

Municipal para o Enfrentamento das Violências contra Crianças e Adolescentes:

i - Represenunte do CR \S:

Daniele fubeiro

II - RepreseÍrtaÍrte da Rede Esadual de Ensinor

Lucas Texeira

lll - Representante da Policia \Íilitar:

Sargento Juliano Bandeira
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I\r - Representante do CRE \S:

Herelin da Rosa Fart

\r - RepreseÍltaÍrte Capitào da Pohcia NIiütat:

N{arco Àntoaio Dias

VI - RepreseÍrtaÍrte da Casa Lac

Jessica da Rocha da Silva

\1I - Representante da Sec. N'Íunicipal de Educação:

\{ariangela Daniela Frassào Zarnprogna

Elisandra Scheneider Tonini

VIII - Representante do Conselho Tutelar:

José Leonir Marques da Rosa

IX - Representante da ÀPÀE:

Dilce Simone

X - Represefltãlte da Sec. Saúde:

I\{ariluce Ortolieb e Jussara Lazaroto

XI - Representaflte do CNÍDCA:

l\[ariana Àparecida Cordeiro

XII - Representante da Secretaria de Àssistência Social:

l)aniela Stapasson Priamo

XIII - Representante do Hospital e Nlateraidade Santa Ízabel:

Eliete Sutil da Rosa

Xn'- Reptesentante da Policia Civil:

Rafael Nunes ]t{ota

X\: - Representante Colegio Humberto de Campos

Marisa Nunes da Luz fugo

XVI - Representante Colégro Estadual Àntonio Schibel:

F,,lizangela B arbied B andefu a

,\\'II - Representante Colégio Cír.ico Nlilitar Inten-entor N{anoel Ribas:

Í igla Lorenzetti

§,'III - Representante Escola Estadual do Campo Rú Barbosa:

Lisiana Maran Dutm

XIX- Representânte Escola Estadual do Campo Dom Pedro II:

Laudisséâ Z;nlÍt:- da Rocha
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)N- RepreseÍItante Escola Estadual do Campo Vara fuqueza:

GilnraÍ Duua

\-\I- Representante Escola Estadual do Campo Tztiana Cobari Piccinini:

Francieli Ramos de Lima LTg"ii"

-\XII- Representante Escola Estadual do Campo Rodolfo Gonçalves da Silva:

Serenice Lazzatoto

L\III- RepÍesentante L,scola Estadual do Campo NIatquês do En'al:

José N'Iarcos Sinhorini

ARTIGO 3" - Ficando como presidente dcsta a Cornissão §funicipal para o Enfrentamento das

Violências cofltra Cdanças e Àdolescentes a Sra. Hevelin da Rosa Fart.

ARTIGO 4" - Rerogadas as disposiçôes em contrário, em especial o decreto 4.126/2024. Este

decreto enüará em vigor na üta de sua publicação.

GABIN TE DO PREFEITO IIIT'NICIPAL DE SATTTO A!{IIONIO DO SI'DOESTE,

ESTADO DO PARA§Á, rM 11 Dt JUI{HO DE 2024.

PUBLTQUF-St

RICARDO ANTONIO ORTINÃ

Prefeito Municipal





ESTADO DOPARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ,{NTÔNIO DO

SUDOESTE

GABII§ETE DO PREFEITO
DECRETO li" 4l2E/2024

DECRETO N'4.128i2024

SUMULA: Dispõe sobre a criação da Comissão
Municipal para o Enfrentamento das Violências
contra Crianças e Adolescçnte§ no ârnbito do
Município de Santo Antônio do Sudoeste e

nomeia sua composição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, uo uso de suas
atribuições, com base na Resolução Conjunta n" 001/2010 da
Secretaria de Estado da Criança e da Juventude, Secretaria de
Estado da Educação, Secretaria de Estado da Saúde, Secretaria
de Estado do Trabalho. Emprego e Promoção Social, a

Secretaria de Estado da Segurança Pública, a Secretaria de
Estado da Ciência, tecnologia e Ensino Superior e a Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania e da Ata n' 0212024 de 02
de abril de 2024, da comissão Municipal de enfrentamento a
violéncia.
DECRETA:

ARTIGO 1" - Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal
para o Enfrentamento das Violências contra Crianças e

Adolescentes e no âmbito do Município de Santo Antônio do
Sudoeste, conforme Ata n" 0212024 de 02 de abril de 2024.

ARTIGO 2o - Ficam nomeados os cidadãos abaixo
relacionados, para comporem a Comissão Municipal para o
Enfi'entamento das Violências contra Crianças e Adolescentes:
I - Representante do CRAS:
Daniele Ribeiro
II - Representante da Rede Estaduai de Ensino:
Lucas Texeira

III - Representante da Poliçia Militar:
Sargento Juliano Bardeira
IV - Representante do CREAS:
Hevelin da Rosa Fart
V - Representante Capitão da Policia Militar:
Marco Antonio Dias
VI - Representante da Casa Lar:
Jessica da Rocha da Silva
VII - Representante da Sec. Municipal de Educação:
Mariangela Dani ela Frassão Zamprogna
Elisandra Scheneider Tonini
VIII - Representante do Conselho Tutelar;
José Leonir Marques da Rosa
IX - Representante da APAE:
Dilce Simone
X - Rep'esentante da Sec. Saúde:
Mariluce Ortolieb e Jussara Lazaroto
XI - Representante do CMDCA:
Mari ana Apareci c1a Cordeiro
XII - Representante da Secretaria de Assistôncia Social;
Daniela Strapasson Priamo
XIII * Representante do Hospital e Matemidade Santa lzabel:
Eliete Sutil da Rosa
XIV - Representante da Policia Civil:
Rafael Nunes Mota
XV -- Representante Colégio Humberto de Campos
Marisa Nunes da Luz Rigo
XVI - Representante Colégio Estadual Anronio Schibel:
Elizangela Barbieri Bandeira





XVII - Representante Colégio Cívico Militar Interventor
Manoel Ribas:
Ligia Lorenzetti
XVIII - Representante Escola Estadual do Campo Rui
Barbosa:
Lisiana Maran Dutra
XIX- Representarte Escola Estadual do Campo Dorn Pedro Il:
Laudisséia Zir,ini da Rocha
XX- Representante Escola Estadual do Campo Vara fuqueza:
Gilmar Dutra
XXI- Representante Escola Estadual do Catnpo Tatiana Cobari
Piccinini:
Francieli Ramos de Lima Ugolin
XXII- Representante Escola Estadual do Campo Rodolfo
Gonçalves da Silva:
Serenice Lazzaroto
XXII- Representante Escola Estadual do Campo Marquês do
Erval:
Jose Marcos Sinhorini

ARTIGO 3" - Ficando como prcsidente desta a Comissão
Municipal para o Enfrentamento das Molências contra
Crianças e Adolescentes a Sra. Hevelin da Rosa Fart.
ARTIGO 4u - Revogadas as disposições em contrário, em
especial o decreto 4.126/2024. Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABTNIETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARÂNÁ, EM
11 DE JUNHODE2024.

PUBLIQUE.SE

RICÁRDOANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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